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Art.   1º   Fica   obrigada   a   instalação   de   fraldários   nos   shopping   

centers   e estabelecimentos similares em âmbito nacional. 

§  1º  Entende-se  por  estabelecimentos  similares  aqueles  que  

apresentem  grande fluxo de pessoas e infraestrutura de banheiros de utilização 

pública. 

§  2º  Entende-se  por  fraldário  o  ambiente  reservado  que  

disponha  de  bancada para troca de fraldas, de lavatório e de equipamento 

para a higienização de mãos, devendo  ser  instalado  em  condições  suficientes  

para  a  realização  higiênica  e seguro da troca de fraldas, de acordo com a 

regulamentação. 

Art. 2º Os fraldários deverão ser instalados em locais reservados, 

próximos aos banheiros, e serão de livre acesso aos usuários de ambos os sexos. 

Parágrafo  único.  Quando  não  houver  local  reservado,  o  

fraldário  deverá  ser instalado dentro dos banheiros feminino e masculino. 

Art. 3º Os shopping centers e estabelecimentos similares terão o prazo 

de 6 (seis) meses a partir da regulamentação desta lei para adaptar as suas instalações. 

§  1º  Em  caso  de  descumprimento  da  exigência  contida  no  art.  

1º  desta  lei  será aplicada aos proprietários dos estabelecimentos advertência, 

e se não atendida, será seguida de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 2º Na reincidência, a infração será punida com o dobro da 

penalidade e, a cada reincidência subsequente, aplicar-se-á multa 

correspondente à reincidência anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) 

sobre o seu valor. 

§ 3º Entende-se por reincidência a nova infração, violando a mesma 

norma e cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 1 (um) mês, 

contado da data em que se tornar definitiva, administrativamente, a penalidade 

relativa à primeira infração. 
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§  4º A multa  de que trata  o  §  1º deste artigo  será  atualizada  

anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

apurado pelo Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  

acumulada  no  exercício anterior,  sendo  que,  no  caso  de  extinção  deste  

índice,  será  aplicado  outro  que venha a substitui-lo. 

Art.  5º  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  lei  no  prazo  

de  30 (trinta) dias a contar de sua publicação. 

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  

as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Diante da necessidade de se adequar à realidade contemporânea da 

sociedade brasileira, em que se busca cada vez mais o exercício da igualdade entre 

os sexos, surgiu a ideia sobre a instalação de fraldários no interior de banheiros 

públicos masculinos. 

Indiscutível,  para  os  que  defendem  a  obrigatoriedade  dessa  medida, 

que, efetivamente, há a carência dos pais que participam ativamente do cuidado dos 

filhos. 

A questão envolvida é sobre a paternidade ativa e sobre a importância da 

urgência de uma divisão igualitária em relação aos cuidados com as crianças, de uma 

forma geral. 

Contudo, por mais que cada núcleo familiar se fortaleça em termos de 

igualdade,  é  verídico  que  muitos  aspectos  sociais  não  correspondem  a  essa 

realidade. 

A   ideia   central   da   referida   obrigatoriedade   é   que   ela   possa, 

efetivamente, contribuir não só para minimizar a desigualdade ainda tantas vezes 

abismal  entre  a  carga  mental  de  um  homem  e  da  mulher  em  uma  relação  

de parentalidade,  quanto  para  suavizar a hiper responsabilização  que recai sobre 

o exercício da maternidade. 

Vale mencionar a realidade dos pais que querem trocar seus bebês em 

estabelecimentos, o que faz concluir que a demanda é sensível e urgente, porque 

existem  as  dificuldades  que  os  pais  enfrentam  quando  saem  sozinhos  com  os 

filhos e não encontram trocador disponível. 
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Atualmente os pais estão  cada  vez  mais participativos na  educação  e 

criação das crianças e querem dividir com a parceira momentos que antes eram 

"destinados" somente às mães. 

Consigne-se  que  essas  mudanças,  sendo  vozes  do  sexo  masculino, 

comprovam que não é só a mulher que luta constantemente por igualdade e que os 

homens têm capacidade suficiente para dar banho, comida e trocar  fraldas do 

próprio   filho   e   não   querem   mais   achar   que   é   normal   o  fraldário  ficar 

restrito ao banheiro feminino e nem passar pelo constrangimento de ter que tirar a 

fralda do filho no banco traseiro do carro ou no chão. 

Acatando  as  necessidades  dos  homens,  há  estabelecimentos  aqui  no 

Brasil que já  disponibilizam  um  espaço  especial para  pais e mães  cuidarem  das 

suas  crianças  de  forma  adequada.  Um  deles  é  a  Leroy  Merlin,  onde  existe  

um espaço  neutro  para  pais  e  mães  com  crianças  pequenas,  onde  há  trocador, 

poltronas, pia e micro-ondas. 

Vale mencionar que isso é resultado de nossa sociedade, onde cada vez 

mais os homens dividem com as mulheres não somente os trabalhos domésticos, 

mas os cuidados, acompanhamento e participação da vida dos filhos 

Registre-se que existem lugares onde o fraldário fica ao lado ou de frente 

para o banheiro feminino, e acaba intimidando os pais a se dirigirem ao local. Esse 

fato cria um alerta para uma mudança de mentalidade, onde se consegue quebrar 

essa barreira  ao  afastar  o  fraldário  dos  sanitários  femininos  e  fazer  uma  

decoração com bichinhos, sem puxar para o lado materno. 

É preciso criar um alerta para o fato de os pais poderem sair sozinhos 

com  o  seu  bebê  ou  até  mesmo  serem  divorciados  ou  viúvos,  bem  como  o 

simples fato de desejarem eles próprios trocarem as fraldas de seus filhos. 

Nesse  aspecto,  as  vantagens  dessa  iniciativa  podem  ser  facilmente 

constadas  nos  locais  em  que  já  existem  as  referidas  instalações,  até mesmo 

porque a proposta envolve uma geração de igualdade entre gêneros e raças. 

Acrescente-se que as novas configurações familiares e também a maior 

participação dos pais na  criação dos filhos têm levado a situações constrangedoras  

nos  banheiros  públicos  no  Brasil.  E  essa  medida  tem  como objetivo  atender  

essas  diversas  configurações  familiares  contemporâneas  e  a crescente  

conscientização  sobre  a  participação   dos  homens  nas  tarefas  de cuidado  com  

as  crianças;  além  de  concretizar  algumas  práticas  culturais  das divisões de 

funções por gênero. 

Recentemente  os  shoppings  da  cidade  de  São  Paulo,  sob  pena  de 

multa  de R$10.000,00 (dez  mil reais),  devem  construir ou adaptar os fraldários 

disponíveis aos frequentadores, em virtude da publicação do decreto 58.342/18, que  
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regulamenta  lei municipal que determina  que os centros comerciais devem dispor 

de trocador em espaços de livre acesso para ambos os sexos, os “espaços família”,  

ou  trocador  para  bebês  tanto  nos  banheiros  femininos  quanto  nos masculinos. 

Consigne-se que este banheiro com fraldário precisa cumprir as regras da 

Vigilância Sanitária Estadual e os padrões estabelecidos pela ABNT (Agência 

Brasileira de Normas Técnicas). 

Destaque-se, por derradeiro, que a tendência é que todos os shopping 

centers  e  centros  comerciais  similares,  assim  como  supermercados,  parques, 

estádios  e  ginásios  esportivos,  cinemas,  teatros,  casas  de  show  e  espetáculos, 

prédios  públicos  e  outros  locais  com  grande  circulação  de  pessoas sejam 

obrigados a disponibilizar fraldários nos banheiros masculinos. 

Feitas  essas  ponderações,  solicitamos  o  apoio  dos  dignos  Pares  a 

presente proposta. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2019. 

 

Deputado Federal BOCA ABERTA 

(PROS/PR) 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 58.342, DE 27 DE JULHO DE 2018 

 
 

Regulamenta a Lei nº 16.736, de 1º de 

novembro de 2017, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da construção ou adaptação de 

fraldários acessíveis aos frequentadores de 

shopping centers e estabelecimentos similares, 

especialmente quanto a sua fiscalização e 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 
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Art. 1º A Lei nº 16.736, de 1º de novembro de 2017, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de construção ou adaptação de fraldários acessíveis aos frequentadores de 

shopping centers e estabelecimentos similares, fica regulamentada nos termos deste decreto. 

 

Art. 2º Quando não houver espaço suficiente para sua instalação, o fraldário deverá 

ser instalado no interior dos banheiros feminino e masculino. 

Parágrafo único. A instalação de fraldário no interior dos banheiros não implicará 

alteração do número mínimo de instalações sanitárias exigíveis para esses ambientes, conforme 

definido no item "9" do Anexo I do Decreto nº 57.776, de 7 de julho de 2017, que regulamenta 

o Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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